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Senhor Presidente, 

Em atenção ao contido no expediente supra o Diretor do Departamento de 
Tecnologia da Informação informou que, a Política Nacional de Mobilidade Urbana — PNMU, 
instituída pela Lei n. 12.587/2012, depois de 24 anos da promulgação da Constituição 
Federal, cumpre o papel de orientar, instituir diretrizes para a legislação local e regulamentar 
a política de mobilidade urbana da Secretaria Nacional de Transporte e da Mobilidade 
Urbana. 

Também conhecida como a Lei da Mobilidade Urbana, traz consigo a 
constatação do fim de um modelo que demonstrou ser insuficiente para tratar da 
necessidade de deslocamento, que apresenta cada vez mais complexidade e grande 
impacto no planejamento urbano. A mobilidade nas cidades é fator preponderante na 
qualidade de vida dos cidadãos. 0 modelo de circulação de pessoas e cargas dentro do 
território urbano interfere no desenvolvimento econômico do Pais, pois dele dependem a 
logística de distribuição de produtos, a saúde e a produtividade de sua população, dentre 
outros. 

As proposições da PNMU orientam no sentido de fomentar o planejamento 
urbano, sem perder de vista que todos os atores são fundamentais ao processo e 
beneficiários de uma cidade mais humana e acessível aos cidadãos, indistintamente. 
Todas as esferas do Poder Público têm hoje como grande desafio integrar as políticas 
urbanas que por décadas foram tratadas de forma setorizada e segmentada. A qualidade do 
deslocamento depende de que o sistema urbano tenha seus elementos urbanos integrados 
e planejados de forma a minimizar os deslocamentos, otimizando tempo e espaço a fim de 
promover a economicidade e um padrão de vida urbano satisfatório. 

É marcante na PNMU o resgate do uso do solo urbano por meio da 
mobilidade urbana sustentável, ou seja, ambiental, econômica e socialmente sustentável. 
Assim, a Lei da Mobilidade Urbana privilegia o transporte não motorizado em detrimento do 
motorizado e o público coletivo em detrimento do individual motorizado  (art.  6, II). 0 cidadão, 
ao se locomover a pé ou por meio de bicicleta, interage muito mais com o espaço urbano, 
além de colaborar para redução da emissão de gases na atmosfera e serem estes os meios 
mais baratos de locomoção, pois representam menor custo para os usuários, para o meio 
ambiente e para a sociedade. 

Da mesma forma, a utilização de transporte público coletivo reduz a 
ocupação do espaço das vias com muito mais pessoas transportadas em relação à área 
pública utilizada do que se fossem transportadas por veículos motorizados individuais. 
Também neste caso, o primeiro reduz emissões de gases na atmosfera com custos 
individual e coletivos menores. 

A PNMU traz, reiteradamente, previsões de equidade, participação social e 
qualidade dos serviços. 

Para discutir a utilização isonômica do Sistema de Mobilidade Urbana 
pelos cidadãos, é necessário que sejam revistas as políticas de custeio para compensar as 
isenções tarifárias, não só considerando usuários do transporte público, mas toda a 
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sociedade, beneficiários diretos e indiretos do transporte público, cidadãos que não se 
utilizam deste tipo de transporte, pedestres, ciclistas e usuários de veiculo privado, individual 
e coletivo, cada qual impactando e sofrendo impacto do sistema de diferentes formas. 

Outra medida imprescindível para garantir a equidade é garantir o acesso 
de todos os cidadãos ao Sistema de Mobilidade Urbana, em particular dos que possuem 
mobilidade reduzida. Esse direito abrange tanto os que se utilizam de transporte público 
quanto os que se locomovem nos passeios, calçadas e travessias. Medidas muito simples, 
se adotadas pelo Poder Público Municipal, reduziriam os acidentes e promoveriam a maior 
utilização da cidade por sua população. 

A participação social é imprescindível em todo o processo. Não há 
diagnóstico que demonstre mais claramente a realidade do que aquele feito pelos setores 
da sociedade envolvidos diretamente. A PNMU prevê a participação da sociedade no 
planejamento, reitera a necessidade de transparência, inclusive no cálculo da planilha 
tarifária, além de descrever o direito dos usuários do transporte público como forma de 
induzir o cumprimento das premissas legais pelos prestadores de serviço. 
Os objetivos da PNMU visam definir um panorama para todo o Pais. Para tanto, é 
fundamental que governos das três esferas, entidades públicas, privadas e não 
governamentais, além de toda a sociedade civil, compartilhem a responsabilidade de uma 
mudança comportamental, naquilo que couber a cada um, no sentido de reduzir as 
desigualdades sociais, promover a acessibilidade e qualificar as condições urbanas de 
mobilidade e de ocupação do espaço público. 

0 artigo 24 da Lei n° 12.587/2012, determina que os municípios acima de 
20 mil habitantes e os demais obrigados por lei elaborem seus Planos de Mobilidade 
Urbana, como requisito para que acessem recursos federais para investimento no setor. 
Na prática, os municípios obrigados por lei são os mesmos aos quais se determina que 
façam os Planos Diretores e totalizam 3.065 municípios atualmente, segundo dados do 
IBGE (2012). 0  art.  41 do Estatuto da Cidade elenca as cidades obrigadas à elaboração do 
Plano Diretor, tais como: municípios com mais de 20 mil habitantes, integrantes de regiões 
metropolitanas e aglomerações urbana, integrantes de áreas de especial interesse turístico, 
inseridos na área de influência de empreendimentos significativo impacto ambiental, entre 
outros. 

Nota-se que a determinação imposta aos "demais obrigados", conforme 
palavra da Lei, independe da faixa populacional. Se um município de 5 mil habitantes, por 
exemplo, for uma cidade histórica, estará obrigado à elaboração do Plano de Mobilidade 
Urbana. 

Nas últimas quatro décadas, nosso pais vivenciou uma mudança 
significativa em relação ao perfil de sua população: de um pais majoritariamente rural 
transformou-se em urbano. Os levantamentos recentes nos mostram que mais de 80% de 
nossa população vive em cidades. 

Nossas cidades cresceram, em geral, de forma acelerada, espontânea e 
de modo não planejado. Com  isso, passaram a conviver com uma série de problemas, 
dentre eles a carência de infraestrutura — sobretudo para a população de baixa renda — e a 
degradação ambiental. A forma de ocupação do solo urbano, associada a políticas setoriais 
pouco integradas, acabou por influenciar negativamente o sistema de mobilidade nas 
cidades, assim como o sistema de mobilidade mal planejado contribuiu para a existência de 
cidades sem uma razoável qualidade de vida urbana. 

A mobilidade urbana é um atributo das cidades e se refere à facilidade de 
deslocamentos de pessoas e bens no espaço urbano. Tais deslocamentos são feitos 
através de veículos, vias e toda a infraestrutura (vias, calçadas,  etc)  que possibilitam esse ir 
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e vir cotidiano. Isso significa que a mobilidade urbana é mais do que o que chamamos de 
transporte urbano, ou seja, mais do que o conjunto de serviços e meios de deslocamento de 
pessoas e bens, é o resultado da interação entre os deslocamentos de pessoas e bens com 
a cidade. Por exemplo, a disponibilidade de meios e infraestrutura adequados para os 
deslocamentos das pessoas e bens numa área da cidade pode ajudar a desenvolver tal 
área, do mesmo modo, uma área que se desenvolve vai necessitar de meios e infraestrutura 
adequados para os deslocamentos das pessoas e bens naquele local. 

Pensar a mobilidade urbana 6, portanto, pensar sobre como se organizam 
os usos e a ocupação da cidade da melhor forma para garantir o acesso das pessoas e 
bens ao que a cidade oferece, não apenas pensar os meios de transporte e o trânsito. 
Acessibilidade refere-se não ao sitio onde o domicilio de localiza, mas à sua posição relativa 
a outras edificações, das quais sua vida depende, tais como escolas, postos de saúde, 
hospital, parques, áreas de abastecimento e consumo, postos de empregos,  etc.  A 
população reside em domicílios, mas circula pela cidade consumindo seus diversos 
serviços, que são distribuídos de forma heterogênea no espaço. A acessibilidade da 
população aos serviços urbanos depende do nível de provimento do serviço, tal como o 
número de vagas escolares ou o número de atendimentos nos postos de saúde, assim 
como a distribuição da população e a forma de alcance desses equipamentos, ou seja, a 
mobilidade dos habitantes, que é influenciada, por sua vez, pelo sistema viário e os serviços 
de transporte. 

Assim, faz-se necessário a elaboração do Plano Diretor de Acessibilidade 
e Mobilidade Urbana para a solução das carências referentes ao planejamento adequado do 
Município de Garça. 

Atenciosa ente, 

JOAO CARLOS DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

Exmo. Sr. 
WAGNER LUIZ FERREIRA 
Câmara Municipal de Garça 
NESTA 
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REQUERIMENTO N'a2g)-2020 

Considerando a contratação da empresa "Fundação Paulista de 

Tecnologia e Educação" para a execução dos serviços especializados de elaboração do Plano 

Diretor Municipal de Acessibilidade e Mobilidade Urbana do Município de Garça no valor de 

R$ 161.733,72; 

Requeiro a. Mesa, consultado o Plenário, oficie-se ao Exmo. Prefeito, 

para que através do setor competente da Municipalidade, informe qual mudança pretende 

realizar com este estudo e quais os objetivos. 

Sala das sessões, 22 de abril de 2020. 

PATRÍCIA 0 TO MARANGÃO 

Vereadora 
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